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MINISTÉRIO DA CULTURA
Gabinete da Ministra

GM

 

 

Ofício nº 826/2025/GM/MinC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor 
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 166, de 2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.002465/2025-11.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

  

Refiro-me ao Requerimento de Informação nº 166, de 2025, que “Requer ao Ministério da Cultura informações acerca de
recursos do PNAB, destinados ao Município de Teresópolis, no Rio de Janeiro.”, de autoria do Deputado Federal Pastor Henrique Vieira, e
encaminho-lhe cópia da manifestação técnica desta Pasta acerca do tema.

  

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARGARETH MENEZES
Ministra de Estado da Cultura

 
 

Documento assinado eletronicamente por Margareth Menezes da Purificação, Ministra de Estado da Cultura, em 16/04/2025, às 14:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2165777 e o código CRC CA240778.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.002465/2025-11 SEI nº 2165777
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MINISTÉRIO DA CULTURA
Secretaria dos Comitês de Cultura

GM/SCC
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70068-900

 

  

Ofício nº 403/2025/SCC/GM/MinC

 

Brasília-DF, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
WANDERSON LIMA
Coordenador de Assuntos Federativos

  

Assunto: Requerimento de Informação n° 166, DE 2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.002465/2025-11.

  

Senhor Coordenador,

  

Tratam-se os autos de Requerimento de Informação apresentado pelo Deputado Pastor Henrique Vieira no qual indaga este
Ministério da Cultura acerca dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc destinados ao município de Teresópolis - Rio de Janeiro.

Inicialmente, destaca-se que a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura foi instituída pela Lei 14.399/2022, baseada na
parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil.

Deste modo, por meio da referida Lei, a União repassa anualmente até R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para execução de ações e atividades destinadas ao fortalecimento da cultura local.

Neste cenário, o Município de Teresópolis recebeu R$1.159.824,04 (um milhão e cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e
vinte e quatro reais e quatro centavos) em 19 de dezembro de 2023.

Ressaltamos que a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura tem como beneficiários os trabalhadores da cultura e as
entidades e pessoas físicas e jurídicas que atuem na produção, na difusão, na promoção, na preservação e na aquisição de bens, produtos ou
serviços artísticos e culturais, inclusive o patrimônio cultural material e imaterial. 

Assim, os valores repassados aos entes federativos, devem ser executados para consecução dos objetivos dispostos no art. 2º da
Lei 14.399/2022, por meio das ações e atividades descritas no art. 5º da referida Lei:

Art. 2º São objetivos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura:
I - estimular ações, iniciativas, atividades e projetos culturais, por meio de apoio e de fomento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

II - garantir o financiamento e a manutenção de ações, de espaços, de ambientes e de iniciativas artístico-culturais que contribuam para o pleno
exercício dos direitos culturais pelos cidadãos brasileiros, dispondo-lhes os meios e os insumos necessários para a produção, o registro, a gestão
e a difusão cultural de suas práticas e seus saberes, fazeres, modos de vida, bens, produtos e serviços culturais;
III - democratizar o acesso à fruição e à produção artística e cultural nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, inclusive em suas áreas
periféricas, urbanas e rurais;
IV - garantir o financiamento para as ações, os projetos, as políticas e os programas públicos de cultura previstos nos planos de cultura dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

V - estabelecer diretrizes para a prestação de contas de projetos culturais, inclusive audiovisuais, realizados no âmbito das leis federais,
estaduais, municipais e distritais de incentivo à cultura.
 
Art. 5º Para o alcance dos objetivos previstos no art. 2º desta Lei, a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura apoiará as seguintes ações
e atividades:

I - fomento, produção e difusão de obras de caráter artístico e cultural, inclusive a remuneração de direitos autorais;
II - realização de projetos, tais como exposições, festivais, festas populares, feiras e espetáculos, no País e no exterior, inclusive a cobertura de
despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural;
III - concessão de prêmios mediante seleções públicas;

IV - instalação e manutenção de cursos para formar, especializar e profissionalizar agentes culturais públicos e privados;
V - realização de levantamentos, de estudos, de pesquisas e de curadorias nas diversas áreas da cultura;
VI - realização de inventários e concessão de incentivos para as manifestações culturais brasileiras que estejam em risco de extinção;

VII - concessão de bolsas de estudo, de pesquisa, de criação, de trabalho e de residência artística, no País ou no exterior, a artistas, a produtores,
a autores, a gestores culturais, a pesquisadores e a técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no País ou vinculados à cultura brasileira;
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VIII - aquisição de bens culturais e obras de arte para distribuição pública e outras formas de expressão artística e de ingressos para eventos
artísticos;
IX - aquisição, preservação, organização, digitalização e outras formas de promoção e de difusão do patrimônio cultural, inclusive acervos,
arquivos, coleções e ações de educação patrimonial;

X - construção, formação, organização, manutenção e ampliação de museus, de bibliotecas, de centros culturais, de cinematecas, de teatros, de
territórios arqueológicos e de paisagens culturais, além de outros equipamentos culturais e obras artísticas em espaço público;
XI - elaboração de planos anuais e plurianuais de instituições e grupos culturais, inclusive a digitalização de acervos, de arquivos e de coleções,
bem como a produção de conteúdos digitais, de jogos eletrônicos e de videoarte, e o fomento à cultura digital;
XII - aquisição de imóveis tombados com a estrita finalidade de instalação de equipamentos culturais de acesso público;

XIII - manutenção de grupos, de companhias, de orquestras e de corpos artísticos estáveis, inclusive processos de produção e pesquisa
continuada de linguagens artísticas;
XIV - proteção e preservação do patrimônio cultural imaterial, inclusive os bens registrados e salvaguardados e as demais expressões e modos de
vida de povos e comunidades tradicionais;
XV - realização de intercâmbio cultural, nacional ou internacional;

XVI - ações, projetos, políticas e programas públicos de cultura previstos nos planos de cultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
XVII - serviço educativo de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas, inclusive formação de público na educação
básica;
XVIII - apoio a projetos culturais não previstos nos incisos I a XVII deste caput considerados relevantes em sua dimensão cultural e com
predominante interesse público, conforme critérios de avaliação estabelecidos pelas autoridades competentes dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.

Parágrafo único. As ações estabelecidas neste artigo e os recursos de que trata esta Lei não poderão ser destinados:
I - para pagamento de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da administração direta ou indireta; e
II - para empresas terceirizadas contratadas por órgãos ou entidades da administração direta ou indireta, ou para custeio da estrutura e de ações
administrativas públicas da gestão local, salvo, até o limite de 5% (cinco por cento) do total do valor recebido pelo ente federativo, estritamente
para a execução das ações finalísticas previstas neste artigo, entre as quais, atividades de consultoria, de emissão de pareceres e de participação
em comissões julgadoras de projetos, de ações, de iniciativas e de candidatos a prêmios e a bolsas em editais e congêneres.

 

Conforme dispõe o painel de dados da PNAB (https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/pnab/painel-de-dados-pnab) não há
mais recursos disponíveis na conta bancária do município de Teresópolis/RJ, contudo, este Ministério foi recentemente informado por
correspondência eletrônica que os valores disponibilizados ao ente federativo para execução das ações e atividades descritas no art. 5º
supracitado, em verdade foram objeto de sequestro judicial com vistas ao pagamento de precatórios do município em decorrência de
inadimplência com seus fornecedores de serviços.

De acordo com as informações repassadas pelo município, os editais da PNAB foram publicados no exercício financeiro de 2024,
após a realização do bloqueio judicial, razão pela qual, mesmo finalizado o procedimento seletivo, os agentes culturais selecionados não foram
contemplados (doc.2130721, 2130729 e 2130750).

Ante o exposto, passemos às respostas aos questionamentos apresentados pelo parlamentar:

 

1. Houve repasse de recursos para o município de Teresópolis para atender a Lei Aldir Blanc, se sim, quando e quanto?
O Município de Teresópolis recebeu R$1.159.824,04 (um milhão e cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e vinte e quatro

reais e quatro centavos) em 19 de dezembro de 2023 (https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/pnab/painel-de-dados-pnab).

 

2. Houve realmente um sequestro de verba pela União? Se sim, qual o motivo?
Não houve nenhum sequestro de verba pela União. Conforme informações fornecidas pelo município, foram realizados dois

bloqueios judiciais, um em 21/08/2024 e outro em 09/09/2024 para pagamento de precatório de um fornecedor de serviços do município.
Destaca-se que a União não é parte no processo judicial. A Prefeitura de Teresópolis informou ainda que decretou, recentemente, Calamidade
Financeira em virtude, segundo alegou, de problemas deixados pela gestão anterior.

 

3. Considerando que os Termos de Execução já foram formalizados, os valores não deveriam constar em restos a pagar?
Conforme relato do município, os editais foram publicados após a realização do bloqueio judicial, de modo que os valores

destinados ao pagamento dos agentes culturais já estavam comprometidos, motivo pela qual não houve empenho das verbas destinadas ao
pagamento dos agentes culturais.

 

4. Uma eventual calamidade financeira anunciada pelo município não afetaria os editais uma vez que o recurso é do Governo
Federal, certo?

Os recursos repassados pela União para execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura destinam-se
exclusivamente para execução das ações e atividades permitidas pela Lei 14.399/2022 e não são afetados por eventual calamidade financeira
do município.

 

5. Caso o recurso tenha sido recolhido pela União, considerando a data de lançamento de edital, ainda seria possível a
execução dos projetos contemplados com recursos da PNAB? Por meio de alguma prorrogação?

Conforme respondido alhures, os recursos do município de Teresópolis não foram recolhidos pela União, razão pela qual resta
prejudicada a resposta ao questionamento apresentado.
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Por fim, informamos que no dia 11/02/2024, durante o Encontro de Novos Prefeitos e Prefeitas, a Secretaria de Cultura de
Teresópolis (RJ), o prefeito da cidade, e a Secretária Estadual de Cultura do Rio de Janeiro estiveram no Ministério da Cultura para tratar
pessoalmente da situação do município. A comitiva foi recebida pelo Ministério da Cultura que acompanha com atenção o cenário de
Teresópolis. O município se comprometeu a enviar toda a documentação relativa ao processo da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) para que
o Ministério da Cultura possa analisar as alternativas. O compromisso desta pasta é de avaliar o que pode ser feito para evitar prejuízos ao
lançamento dos próximos editais na cidade, aos artistas e fazedores de cultura locais, e aos repasses do Ministério da Cultura nos próximos
ciclos da PNAB.

 

Atenciosamente,

 

 
(assinado eletronicamente)

ROBERTA CRISTINA MARTINS
Secretária dos Comitês de Cultura

Documento assinado eletronicamente por Roberta Cristina Martins, Secretária dos Comitês de Cultura, em 19/02/2025, às 15:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da Cultura,Publicada no
Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2132927 e o código CRC 0CC6552D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.002465/2025-11 SEI nº 2132927
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Secretaria Municipal de Cultura 

Informações relativas a PNAB 

Cronologia: É importante ressaltar que a cronologia dos fatos relativos a verba da PNAB é primordial, para entender o que 

aconteceu ! Inclusive com relação aos editais, documentação etc.  

 

EDITAL – Cultura em Foco 

 

 

 
 
 

 
 

Problemas identificados no Edital Cultura em Foco:  
 

1. Como no edital havia uma brecha que permitiu que mais de um projeto fosse contemplado, vários proponentes 

tiveram diversos projetos contemplados em virtude do remanejamento interno que foi feito pela Secretaria de 

Cultura, objetivando preencher os segmentos que não tiveram projetos apresentados ou que não tiveram 

nenhum projeto contemplado.  

2. Vários proponentes que tiveram projetos contemplados no CPF e no CNPJ. 

3. O mesmo projeto contemplado várias vezes em segmentos diferentes, sendo que o mesmo projeto com valores 

diferentes em cada segmento.  
 

*** (O que pode ser verificado na planilha abaixo, com proponentes que foram contemplados mais de uma vez)  
 

4. O Remanejamento também ocasionou uma divergência entre a quantidade de projetos previstos no edital (136) 

projetos e a quantidade real que foi contemplada (123), além de ter gerado também uma divergência entre o 

valor previsto no edital (R$ 527.720,05) e o valor real dos projetos contemplados (R$ 530.796,52) 



 

    Projetos aprovados Inicialmente pelos Pareceristas: 93 
    Projetos aprovados após entrega de documentação e recursos: 89 
    Projetos Remanejados: 34 
 

Proponentes que tiveram diversos projetos aprovados:  
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

EDITAIS PONTO DE CULTURA ESTÂNCIAS CULTURAIS 

 

 

 

 

 

Problemas identificados nos Editais Ponto de Cultura e Estâncias de Cultura: 

 Pontos ou Estâncias de Cultura que não comprovaram pelo menos 2 anos de funcionamento regular e 

realização de atividades artísticas e culturais através da apresentação de Portfólio. 

 Pontos ou Estâncias de Cultura que não comprovaram pelo menos 2 anos de funcionamento regular e 

realização de atividades artísticas e culturais através de documentação (CNPJ, Estatuto etc.). 

 Proponentes que tiraram nota máxima em diversos itens analisados pela Comissão nomeada pela 

Secretaria de Cultura, composta de 2 membros da Sociedade Civil e 2 membros do Poder Público, 

mesmo não tendo apresentado toda a documentação comprobatória exigida, ou que forneceram 

documentação que não permite comprovar as exigências do edital, ou ainda que apresentaram 

documentação comprobatória que induziu a Comissão ao erro ou não permitiu uma análise adequada.  

           *** Em anexo enviamos documentação entregue pelos Pontos ou Estâncias de Cultura que 

demonstram entre outras coisas, que alguns dos contemplados não tinham nem CNAE´S específicos de 

Atividades Culturais nos seus CNPJ´s (deveria haver a comprovação de pelo menos 2 anos, como previsto no 

edital), sendo que alguns fizeram o pedido de alteração depois de terem sido contemplados nos editais, mas 

estas alterações que até hoje não estão registrada no seu CNPJ.  


